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Dispõe sobre as diretrizes para 
elaboração da lei orçamentária de 
2020. 

O Prefei to Municipal de Vitória , Capital do 

Estado do Espírito Santo , faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono , na forma do Art . 113 , inciso III , da Lei 

Orgânica do Município de Vitória , a seguinte Lei : 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° . O Orçamento do Munic í pio de 

Vitória , referente ao exercí cio de 2020 , será e l aborado e 

executado segundo'as diretrizes estabel ecidas na presente Lei , em 

cumprimento ao disposto no § 2° do Art . 165 da Constituição 

Federal, no § 1 º do Art . 137 da Lei Orgânica do Município de 

Vitória , e na Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000 , 

compreendendo : 

I 

Administração Pública Municipal; 

as 

II a 

orçamentos ; 

prioridades 

organização 

e metas da 

e estrutura dos 

III - as diretrizes para a elaboração e 

execução da lei orçamentária anual e suas alterações ; 

IV - as disposições relativas às despesas 

com pessoal e encargos socia i s ; 

V - as disposições sobre alterações na 

legislação tr i butária do Município ; 

VI - as disposições finais . 

Parágraf o ún i co . Integra, ainda, esta Le i 

o Anexo de Metas Fiscais, em conformidade com o que dispõem os 

§§ 1° e 2° do Art . 4° da Lei Complementar nº 101 , de 2000 . 



CAPÍTULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2º A elaboração e a a provação do 

Projeto de Lei Orçamentária d e 2020 , bem como a execução da 

respectiva Lei , deverão ser compatíveis com as metas fiscais para 

o e xercício de 2020 constantes do Anexo de Metas Fiscais da 

presente Lei . 

Pa r ágrafo único . As metas fiscais poderão 

ser ajustadas no Projeto d e Lei Or çamentária de 2020 , se 

verificadas , quando da sua elaboração , alter ações da conjuntura 

nacional e estadual e dos parâme tros macroeconômi cos utilizados na 

estimativa das receitas e despesas , do comportamento da execução 

do orçamento de 20 1 9 e de modificações na legis lação que venham a 

afetar esses parâmetros . 

Art . 3º. As priori dades e metas da 

admin istração pública municipal para o e xercício finan ceiro de 

2020 serão compatíveis com o Plano Plurianual, relativo ao período 

2018/2021 , devendo observar os eixos e objetivos estratégicos 

estabelecidos pelo Governo , os qua i s terão precedência na alocação 

de recursos no Orçamento de 2020 , não se constituindo , todavi a , em 

l imite à programação das despesas. 

§ 1 º. As diretrizes estratégicas 

nortearão a formulação de programas são os seguintes : 

I - Cidade Inte ligente; 

II - Cidade Humana; 

III - Cidade Saudável ; 

IV - Cidade Justa ; 

V - Cidade Feliz . 

§ 2 º. Os objetivos estratégicos 

que 

que 

orientarão a definição de prioridades e metas são os seguintes : 

I - fortalecer e ampliar a ocupação dos 

espaços públicos ; 

II promover a igualdade de gênero e 

raça ; 

III reduzi r as 

socioeconômicas ; 
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qualidade ; 

públicos ; 

IV - educar para a vida ; 

V oferecer uma educação escolar de 

VI - formar para empreender ; 

V - oferecer educação em tempo integral ; 

VI - melhorar a i nfraestrutura pública ; 

VII - valorizar o servidor público ; 

VIII ampliar o acesso aos serviços 

IX - ampl i ar a Gestão para Resultados ; 

X - melhorar a segurança na cidade ; 

XI promover espaços seguros , 

sustentáveis e justos para se viver ; 

XII promover ações para evitar os 

desvios de conduta dos agentes públicos ; 

XIII promover a convivência social 

pacífica e cidadã ; 

XIV - ampliar o índice de transparência da 

gestão pública em todos os níveis ; 

XV fortalecer os mecanismos de 

participação social ; 

XVI - dar oportunidades para todos ; 

XVII ampliar as ações de formação 

profissional , trabalho e renda; 

XVIII - aumentar a sensação de segurança; 

XIX ampliar a integração com outras 

instituições responsáveis pela segurança ; 

XX - ampliar a mediação de conflitos ; 

XXI ampliar o acesso e qualificar o 

atendimento nas áreas sociai s ; 

XXII - promover a saúde da população com 

foco na qualidade de v i da ; 

XXIII - combater os danos ambientais , em 

especial à saúde humana ; 

XXIV - promover ações socioambientais com 

foco na qualidade de vida ; 

ambiental ; 

XXV fortalecer ações 
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XXVI a mpliar a cobertura vegetal da 

Cidade ; 

XXVII i ncen tivar pesquisas na área da 

saúde ; 

XXVIII - fortalecer ações de i ncentivo ao 

esporte , atividades f í sicas e lazer ; 

XXIX ampliar a qualidade de vida do 

servidor no trabal ho ; 

XXX - promover alimentação saudável ; 

XXXI promover o uso da t ecnologia na 

gestão pública para melhor ar a qualidad e de vida e dos servi ços 

prestados ; 

XXXII 

eficientes ; 

tornar os centros urbanos ma i s 

XXXIII 

desenvolviment o da Cidad e ; 

XXXIV 

investimen to da Cidade ; 

buscar alternativas para o 

ampliar a capacidade de 

XXXV - melhorar a mobil i dade urbana ; 

XXXVI promover parcerias público-

privadas ; 

XXXVII promover o desenvolvimento 

economicamente viável , soci almente justo e ecologicamente correto ; 

XXXVIII - melhorar as dimensões da 

acessibilidade ; 

XXXIX - incentivar negócios inovadores ; 

XL fomentar o turismo e cultura como 

matrizes econômicas ; 

XLI - integrar as diversas potencialidades 

humanas , educacionais , econômicas , amb i entais , culturais, 

turísticas , esportivas e de l a zer existentes na Ci dade ; 

XLII - promover a sensação de bem estar ; 

XLIII p r omover ações acolhedoras para 

crianças , adolescentes , jovens , adultos e i dosos ; 

XLIV - cuidar da Cidade com foco nas 

gerações presentes e futuras ; 

XLV - promover a cultura da paz . 
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§ 3 º . O Projeto de Lei do Orçamento do 

Município de Vi tória para o exercício de 2020 abrangerá Programas 

de Governo constantes no Plano Pluri anual para o período de 

2018/2021 , discriminados em ações e seus respectivos produtos e 

metas . 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4º . O Quadro de Detalhamento de 

Despesas - QDD, anexo ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

para o exercício de 2020 discriminarão a despesa por Unidade 

Orçamentária , segundo a classificação por funções e programas , 

explicitando para cada projeto , atividade ou operação especial , 

meta e va l ores total izados por categoria econômica , grupo de 

despesa e modalidade de aplicação . 

§ 1 o. A classificação funcional -

programática seguirá o d i sposto na Portaria n º 42, do Ministé rio 

de Orçamento e Gestão, de 14 de abril de 1999 , e suas a l terações 

posteriores . 

§ 2 º. Os programas , classificadores da 

ação governamental , pelos quais os objetivos da administração se 

exprimem, serão aqueles constantes do Plano Plurianual 2018/2021 e 

s uas modificações . 

§ 3 º . Na indicação do grupo de despesa a 

que se refere este art i go , será obedecida a seguinte 

classificação , de acordo com a Portaria Interministerial nº 

163/2001 , da Secretaria do Tesouro Nac i onal e da Secretaria de 

Orçamento Federal , e suas alterações posteriores : 

I - pessoal e encargos sociais (1) ; 

I I - juros e encargos da dívida (2) ; 

III - outras despesas correntes (3) ; 

IV - investimentos (4) ; 

V - inversões financeiras (5) ; 

VI - amortização da dívida (6). 

Prefe i tura Municipal de Vitória 
Av . Mal . Mascar enhas de Moraes , 1927 - Bento Ferreira 

Lei n º 9 . 564 

5 



§ 4 º. A reserva de contingência , prevista 

no Art . 21 desta Lei, será identificada pelo dígi t o 09 (nove) , no 

que se refere ao grupo de despesa . 

Art. 5°. Para efeito desta Lei , entende-se 

por : 

I - programa , o i nstrumento de organização 

da ação governamental visando à concretização dos objetivos 

pretendidos , sendo mensurado por i ndicadores estabelecidos no 

plano plurianual ; 

II atividade , um instrumento de 

programação para alcançar o objetivo de um programa , envolvendo um 

conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 

permanente , das quais resul ta um produto necessário à manutenção 

da ação de governo ; 

III pro jet o , um instrumento de 

programação para alcançar o objetivo de um programa , envolvendo um 

conjunto de operações , limitadas no tempo , das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 

governo ; 

IV - operação especial , as despesas que 

não contribuem para a manutenção das ações de governo , das quais 

não resul ta um produto , e não geram contraprestação direta sob a 

forma de bens ou serviços ; 

V - unidade orçamentária , o menor nível da 

classificação institucional , agrupada em órgãos orçamentários , 

entendidos estes como os d e maior nível da classificação 

institucional. 

Art. 6º . Cada programa identificará as 

ações necessárias para atingir os seus objetivos , sob a forma de 

atividades , projetos e operações especiais , especifi cando os 

respectivos valores e metas , bem corno as unidades orçamentárias 

responsáveis pela realização da ação . 

Art . 7º. Cada atividade , projeto e 

oper ação especial identificará a função , a subfunção , o programa 

de governo , 

vinculam . 

a unidade e o órgão orçamentário , 
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Art. 8 ° . As categorias de programação de 

que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei 

orçamentária na forma de programas e atividades, projetos ou 

operações especiais . 

Art. 9º. As metas físicas serão indicadas 

em nível de projetos e atividades constantes do Plano Plurianual 

2018/2021 . 

Art. 10. O Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social compreendem a programação dos Poderes do 

Município, seus fundos , órgãos , autarquias e fundações instituídas 

e mantidas pel o Poder Público , bem corno das empresas públ i cas e 

demais entidades em que o Município detenha a maioria do capi tal 

social com dire ito a voto e q ue recebam recursos do Tesouro 

Municipal . 

Parágrafo único . Excluem-se do disposto 

neste artigo as empresas que recebam recursos do Municípi o apenas 

sob a forma de : 

I - participação acionária ; 

II - pagamento pelo fornecimento de bens e 

pela prestação de serviços ; 

III 

financiamentos concedidos . 

pagamento de empréstimos e 

Art. 11. O orçamento de investimento 

compreende a programação o r çamentária das empresas públ icas em que 

o Município detenha a maioria do capital social com direi to a 

voto . 

Parágrafo único . As empresas cuja 

programação conste integralmente no orçamento fiscal ou no 

orçamento da seguridade social não integrarão o orçamento de 

investimento . 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES 
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Art . 12 . O Orçamento do Município para o 

exercíci o de 2020 será elaborado v i sando garantir o equilíbrio da 

gestão f is cal . 

Parágrafo único . Os processos de 

elaboração do Projeto de Lei Orçamentária e de execução do 

orçamento deverão ser r ealizados de modo a promover a 

t ransparência do gasto p úblico , i nclusive por meio eletrôni co , 

obse r vando-se , também, o p rincípio da p ubl i cidade , com vistas a 

favorecer o acompanhamento por parte da sociedade . 

Art . 13. No projeto de l ei orçamentária 

anual , as receitas e as despesas serão orçadas a preços correntes , 

estimados para o exercício de 2020 . 

Art. 14. Na programação da despesa , serão 

observadas as seguintes r estrições : 

I - nenhuma despesa poderá ser f i xada sem 

que estejam definidas as respectivas origens dos recursos ; 

II não serão destinados recursos para 

atender despesas com pagamento , a qualquer título, a servidor da 

adminis t ração municipal direta ou indireta , por servi ços de 

consultoria ou assistênci a técnica , inclusive , 

acordos , 

cus t eados com 

recursos decorrent es de convênios , ajustes ou 

i nstrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de 

direito públ ico ou privado , nacionais ou internacionais . 

Art. 15 . A lei orçamentária não destinará 

recursos para custeio de despesas de competência de outros Entes 

da Federação . 

§ 1 º . A vedação disposta neste artigo não 

se aplica às ações decorrentes dos processos de municipalização , 

desde que observados os critérios l e gais . 

§ 2 °. Depois de assegurados recursos para 

desenvolver as ações de sua competência e as resultantes dos 

processos de municipalização , o Município poderá contribuir , 

obser vado o artigo 62 da Le i Complementar nº 101 , de 2000 , para 

e fetivação das ações propostas pelo Conselho 
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Municipal - COMSU, instituído pela Lei nº 8 . 867 , de 17 de setembro 

de 2015 . 

Art. 16. É vedada a destinação de recursos a 

título de subvenções sociais, nos termos dos Arts . 12 e 16 da Lei 

Federal n º 4 . 320 , de 1964, para e ntidades privadas , ressalvadas 

aquelas sem fins lucrativos , observados os critérios e requisitos 

estabelecidos no Decreto 17. 340 , 21 de março de 2018 . 

Art. 17. A transferência de recursos à 

entidade privada , a título de contribuição corrente , ocorrerá se 

for autorizada em lei específica ou destinada a entidade sem fins 

lucrativos escolhida 

Administração Pública 

para execução , em parceria com 

Municipal , de programas e ações 

a 

que 

contribuam diretamente para o alcance de diretrizes , objetivos e 

metas previstas no Plano Plurianual 

legislação em vigor . 

2018/2021 , observada a 

Art. 18. Somente serão incluídas , na lei 

orçamentária anual , dotações para o pagamento de juros , encargos e 

amortização das dívidas decorrentes das operações de crédito 

contratadas ou autorizadas até a data do encaminhamento do projeto 

de l ei do orçamento à Câmara Municipal . 

Art.19. Na programação de investimentos , 

serão observados os seguintes princípios: 

I - novos projetos somente serão incluídos 

na lei orçamentária depois de atendidos os em andamento , 

contempladas as despesas de conservação do patrimôni o público e 

assegurada a contrapartida de operações de crédito ; 

II somente serão incluídos na lei 

orçamentária os investimentos para os quais estejam previstas no 

Plano Plurianual 20 1 8/2021 , ações que assegurem sua manutenção ; 

III - os investimentos deverão apresentar 

viabilidade técnica , econômica , financeira e ambienta l. 

Art. 20 . O projeto de l e i orçamentária 

poderá incluir programação condicionad a , constante de propostas de 
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alte r ações do Plano Plur i anual 20 1 8 / 2021 q ue tenham sido objeto de 

p r ojetos de lei . 

Art. 21. A estimativa de receita de 

operações de crédito para o e xercício de 2020 t erá como limi te 

máx i mo , o valor encontrado a partir das o r ientações e metodologia 

de cálculo estabelecidos na s Resoluções nºs 40 e 43 , de 2001 do 

Senado Federal e , a i nda , da Medida Provisória nº 2 . 185-35/2001 . 

Art . 22. Além de obser var as demais 

d i retrizes estabel ecidas nesta Lei , a a loca ção de r ecursos na lei 

orçame ntária e em seus c r éditos adicionais , bem como a respectiva 

execução , serão fei t as de forma a propi ciar o cont ro l e dos custos 

das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo . 

Art . 23 . o valor da reserva de 

contingência poderá ser de , no máximo , 1 , 0% ( um por cento) da 

receita corrente l íqu i da estimada para 2020 . 

Art . 24. Não será admitido aumento do 

valor global do projeto de lei orçamentária e dos projetos que 

tratam de créditos adici onai s , em observânc i a ao i nciso XII , do 

art . 1 13 , combinado com o § 2° , do art . 142 , da Lei Orgânica 

Municipal . 

Art . 25 . A destinação de recursos do 

Município , a qua l quer títul o , para atender necessidades de pessoas 

f ís icas ou défici ts de pessoas jurídicas , observará o disposto na 

Le i Complementar nº 101 , de 2000 , e na Lei Federa l nº 4 . 320 , de 

1964 . 

Art. 26. No caso de necessidade de 

limitação de empenho das do t ações o r çamentárias e de movimentação 

f i nancei ra , a serem efetivadas nas hipóteses previstas no Art . 9° 

e no .1.nc.1.so II § 1 ° do Art . 31 da Lei Complementar nº 101 , de 

2000 , essa limi t ação será apl i c ada aos Poderes Executivo e 

Leg i s lativo de f orma proporcional à parti cipação de seus 

o rçamentos , excluídas as duplicidades , na lei orçamentária anual , 
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e incidirá sobre " outras despesas correntes", " investimentos" e 

"inversões financeiras". 

Parágrafo ún i co. O repasse f inance i ro a 

que se refere o Art. 168 , da Constituição Federal de 1988 , fica 

abrangido pela limitação prevista no caput deste artigo . 

Art. 27. Fica excluída da 

prevista no inciso V Parágrafo único do Art . 

proi bição 

22 da Lei 

Complementar 101 , de 2000 , a contratação de hora extra para 

pessoal , quando se t r atar de r elevante interesse público . 

Art. 28 . A execução orçamentária , 

direcionada para a efetivação das metas fiscais estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, deverá , ainda , manter superavitária a 

receita corrente frente à despesa corrente , com a finalidade de 

comportar a programação de investimentos . 

Art . 29. As alterações decorrentes da 

abertura e reabertura de crédi tos adici onais i ntegrarão os quadros 

de deta l hamento de despesa, os quais serão atualizados 

independentemente de nova publicação . 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 

Art. 30. Os Poderes Executivo e 

Legislativo , na elaboração de suas estimativas para pessoal e 

encargos sociais , terão como limites , observados os Arts . 19 e 20, 

da Lei Complementar nº 101 , de 2000 , e o Art . 12 desta Lei , a 

despesa da folha de pagamento de junho de 2019 , projetada para 

2020, considerando os acréscimos legais , inclusive a l terações de 

planos de carreira e admissões para preenchimento de vagas . 

Art. 31. A concessão de qualquer vantagem 

ou aumento de remuneração, inclusive reajustes , a criação de 

cargos , e mpregos e funções ou a l teração de estrutura de carreiras, 

bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título , 
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pel os Poderes Executivo e Legi slativo , somente serão admitidos se , 

cumulativamente : 

I houver prévi a dotação orçamentária 

sufi ciente para atender às projeções de despesas de pessoal e aos 

acréscimos d ela decorrentes ; 

II - observados os limites estabelecidos 

nos Arts . 19 e 20 da Lei Complemen tar 101 , de 2000 ; 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 32. Na estimativa das receitas 

constantes do projeto de lei orçamentária , serão considerados os 

efeitos das propostas de alterações na legislação tributária. 

Parágrafo único . As alterações na 

l egislação tributária municipal , dispondo , especialmente , sobre 

IPTU , I SS , ITBI , taxa de Coleta de Resíduos Sólidos e Contribui ção 

para o Custeio do Serviço d e I l uminação Pública , deverão 

constituir objeto de projetos de lei a serem enviados à Câmara 

Municipal , visando promover a justiça fiscal e contribuir para a 

elevação da capacidade de investimento do Municipio . 

Art. 33. Quaisquer projetos d e lei que 

resultem em redução de encargos tributários para setores da 

atividade econômica ou regiões da cidade deverão apresentar 

demonstrativo dos benefícios de natureza econômica e/ou social . 

Parágraf o - único . A redução de encargos 

t ributários só entrará em vigor quando satisfeitas as condições 

contidas no Art . 14 da Le i Complementar 101 , de 2000 . 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 34. São vedados quaisquer 

procedimentos pelos ordenadores de despesas que impliquem na 

execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade 

de dotação orçamentária e sem adequação com as cotas financeiras 

de desembolso . 

§ 1 º A comprovação da suf icie nte 

disponibilidade de dotação orçamentária se dará com a emissão 
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prévia e juntada ao processo administrativo de Nota de Reserva 

Orçamentária no Sistema de Cont abilidade no valor total que 

comporte a realização da despesa até final do exercício corrente à 

qual ela se iniciar . 

§ 2 ° Os responsáveis pelo procedimento 

l i citatório e pela realização da despesa somente poderão dar 

prosseguiment o à licitação e à e f e tiv a realização da despesa após 

o cumprimento do disposto no § 1º do artigo 32 desta Lei. 

§ 3º Fica dispensada da comprovação da 

suficiente disponibilidade de dotação orçamentária, prevista no 

artigo 32 desta Lei , quando se tratar de abertura de licitação por 

Ata de Registro de Preços . 

Art. 35. Caso o projeto de lei 

orçamentária de 2020 não seja sancionado até 31 de dezembro de 

2019 , a programação dele constante poderá ser executada em cada 

mês , até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada unidade 

orçamentária, na forma da proposta remetida à Câmara Municipa l , 

enquanto a respectiva lei não for sanci onada . 

§ l º . Considerar-se-á antecipação de 

crédito à conta da lei orçamentária a utilização dos recursos 

autorizada neste artigo . 

§ 2 ° . Eventuais saldos negativos, apurados 

em consequência de emendas apresentadas ao projeto de lei na 

Câmara Municipal e do procedimento previsto neste artigo , serão 

ajustados após a sanção da lei orçamentária anual, através da 

abertura de créditos adicionais . 

§ 3 ° . Não se incluem no limite previsto no 

caput deste artigo , podendo ser mov i mentadas sem restrições , as 

dotações para atender despesas com : 

I - pessoal e encargos sociais ; 

II - benefícios previdenciários a cargo do 

Instituto d e Previ dência e Assistência dos Servidores do Município 

de Vitória - IPAMV; 

III - servi ço da dívida ; 

Prefeitura Municipal de Vitória 
Av . Mal . Mascarenhas de Mo r aes, 1927 - Bento Ferreira 

Lei n º 9 . 564 
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IV - pagamento de compromis s os nas áreas de 

saúde , educação , assistência soci al e segurança pública ; 

V categorias de programação cujos 

recursos sejam p r ovenientes de operações de crédito ou de 

transferências voluntárias d a Un i ão e do Estado ; 

VI categor ias de programação cujos 

recursos correspondam à contrapartida d o Município em relação aos 

recursos previstos no inci so anter ior ; 

VII conclusão de obras iniciadas em 

exercícios anteriores a 2019 e cujo cronograma físico , 

estabelecido em i nstrumento contra t ua l, não se estenda além do 1° 

semestre de 2020 ; 

VIII - pagamen to de contratos que versem 

sobre serviços de na t ureza con t i n uada . 

Art. 36. O Poder Executivo disponibilizará 

no site www . v i toria. es . gov . br, no prazo de trinta dias após a 

publ icação da l ei orçamentária anual , o quadro de detalhamento da 

Despesa 

aplicação , 

QDD , discriminando a despesa por modalidade de 

conforme a unidade orçamentária e classificação 

funciona l programática . 

Art. 37. Em atendimento aos Arts . 8° e 

9° , da Le i Orgânica d o Mun i cípi o de Vi tória , o orçamento anual 

deverá ser elaborado com a partici pação da sociedade civil . 

Art . 38. Os créditos especiais e 

extraordinári os autor i zados nos últimos 04 (quatro) meses do 

exercício financeiro de 20 1 9 poderão ser reabertos , no limite de 

seus sal dos , os q ua i s serão i ncorporados ao orçamento do exercício 

financeiro de 2020 conforme o disposto no § 2 º do Art . 167 da 

Constituição Federal . 

Art. 39. Cabe à Secretaria de F'azenda a 

responsabilidade pel a coordenação do processo de elaboração d o 

Orçamen to Munic i pal . 

Parágrafo Único . A Secretaria de Fazenda 

determinará sobre : 

I 

elaboração dos orçamentos ; 

calendário de atividades 

Pr efei tura Municipal de Vitória 
Av . Mal . Mascarenhas de Moraes , 1927 - Bento Ferreira 
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II - elaboração e distribuição dos quadros 

que compõem as propostas parciais do orçamento anual dos Poderes 

Executivo e Legislativo , 

empresas ; 

III 

seus órgãos , autarquias , 

instruções pa r a 

preenchimento das p r opostas parciais dos orçamentos . 

fundos e 

o devido 

Art. 40. O Poder Executivo estabelecerá , 

por meio de decreto , a programação f i nanceira , o cronograma de 

execução mensal de desembolso e as metas bimestrais de 

arrecadação , nos termos dos artigos 8° e 13 da Lei Complementar nº 

101 , de 2000 , até trinta dias após a publicação da Lei 

orçamentária anual. 

Art. 41. Entende-se , para efeito do § 3° , 

do Art. 16 da Lei Complemen t ar nº 101 , de 2000 , como despesas 

irrelevantes , aquelas cujo valor não ultrapasse , para bens e 

serviços , os limites dos i n c i sos I e II do Art . 24 da Lei 8.666 , 

de 1993 . 

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação . 

Palácio Jerônimo Montei ro , 02 de setembro 

de 2019 . 

Lu Santos Rezende 

Ref .Proc . 4944317/19 
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Descrição Valor Descrição Valor

Frustração da arrecadação de transferências oriundas do ICMS, em
razão da incerteza quanto ao índice definitivo do município de
Vitória

5.650.000 Limitação de empenho até o montante total da frustração verificada 5.650.000

TOTAL 5.650.000 TOTAL 5.650.000

PROVIDÊNCIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2020

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS



R$ 1,00 

Valor Valor % RCL Valor Valor % RCL Valor Valor % RCL
Corrente Constante (a / RCL) Corrente Constante (b / RCL) Corrente Constante (c / RCL)

(a) x 100 (b) x 100 (c) x 100

 Receita Total 1.924.472.975 1.850.454.784 117,89% 1.901.133.250 1.761.939.991 113,48% 1.970.737.152 1.760.431.593 102,40%
 Receitas Primárias (I) 1.673.349.195 1.608.989.610 102,50% 1.712.488.273 1.587.106.834 102,22% 1.754.303.524 1.567.094.497 92,24%
 Despesa Total 1.924.472.975 1.850.454.784 117,89% 1.901.133.250 1.761.939.991 113,48% 1.970.737.152 1.760.431.593 102,40%
 Despesas Primárias (II) 1.861.772.439 1.790.165.806 114,05% 1.817.360.309 1.684.300.565 108,48% 1.886.656.533 1.685.323.567 97,89%
 Resultado Primário (III) = (I – II) -188.423.244 -181.176.196 -11,54% -104.872.036 -97.193.731 -6,26% -132.353.009 -118.229.069 -5,65%
 Resultado Nominal -142.659.494 -137.172.591 -8,74% -56.365.239 -52.238.405 -3,36% -79.448.442 -70.970.168 -3,04%
 Dívida Pública Consolidada 497.876.575 478.727.476 30,50% 553.289.274 512.779.679 33,03% 636.837.121 568.877.583 29,80%
 Dívida Consolidada Líquida 130.072.143 125.069.368 7,97% 171.576.065 159.013.962 10,24% 240.689.168 215.004.225 9,24%

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

ESPECIFICAÇÃO

2020 2021 2022
AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4º, § 1º)

METAS ANUAIS
2020
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DO ANEXO DE METAS 

FISCAIS 

 
A metodologia adotada é aquela estabelecida pela Lei 

Complementar 101/2000 - LRF e pela STN para a definição das 

metas fiscais para o exercício a que se refere a LDO e aos 

dois subsequentes. 

 

Conceitos de receitas primárias, despesas primárias e 

resultado primário: 

 

Receitas Primárias: São as receitas que o governo obtenha e 

não amplie sua dívida ou não diminua seus ativos. São 

receitas não financeiras, a exemplo de impostos, taxas, 

contribuições etc. 

 

Receitas não Primárias: são receitas que o governo obtém 

através do endividamento público ou da diminuição do Ativo 

Imobilizado. São aquelas decorrentes de aplicações 

financeiras, de operações de crédito, alienação de ativos ou 

de amortização de empréstimos. 



  
 

 

Despesas Primárias: São os gastos ligados diretamente à 

oferta de serviços públicos à sociedade, deduzidas as 

despesas financeiras. Tratam-se das despesas com pessoal, 

custeio, investimento ou inversões financeiras, ou seja, que 

não estão relacionadas ao serviço da dívida. 

 

Despesas Não Primárias (financeiras): são despesas 

decorrentes de operações financeiras. São aquelas destinadas 

à concessão de crédito e ao pagamento de juros, encargos e 

amortização da dívida. 

 

Resultado Primário: O resultado primário é definido pela 

diferença entre receitas e despesas primárias, conforme 

definidas anteriormente. Caso essa diferença seja positiva, 

tem-se um “superávit primário”; caso seja negativa, tem-se 

um “déficit primário”. 

 

Destaca-se que um fator relevante na composição do resultado 

primário planejado é a previsão de despesas a serem 

realizados com recursos oriundos de operações de crédito. A 

previsão de execução de tais despesas levam em conta os 

contratos de financiamento em andamento, bem como seus 

cronogramas, o que influenciou os resultados esperados para 

os respectivos exercícios. 

 

Por fim, salientamos que os recursos advindos de aplicações 

financeiras, apesar de não serem resultantes de aumento do 

endividamento do município, nem da redução de Ativo 

Imobilizado, rege a legislação que devem ser subtraídos para 

efeitos de apuração da receita primária. E assim procedeu-

se. O que merece atenção é o fato de que, apesar de ser 

plenamente possível o pagamento de quaisquer despesas com 

recursos provenientes de rendimentos (respeitados os 



  
 

respectivos vínculos), essas receitas são deduzidas na 

apuração do resultado primário planejado. 

 

RECEITAS

2020 2021 2022
RECEITA TRIBUTÁRIA 689.986.546 715.558.029 741.780.628
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 57.532.051 57.974.541 58.501.328
RECEITA PATRIMONIAL 80.417.396 83.433.115 86.561.824
RECEITA DE SERVIÇOS 1.300.463 1.349.229 1.399.825
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 790.338.077 801.812.208 815.205.527
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 53.784.905 55.801.766 57.718.514
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 170.301.450 104.797.850 129.448.374
ALIENAÇÃO DE BENS 195.557 196.783 198.055
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 209.377 217.229 225.375
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 6.479.738 6.722.729 6.974.831
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 82.865 85.974 89.199

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS REC. CORRENTES INTRAORÇAM. 73.844.550 73.183.797 72.633.671

TOTAL: I 1.924.472.975 1.901.133.250 1.970.737.152

Apuração da Receita Primária DEDUÇÕES
Receitas de Aplicações Financeiras 80.417.396 83.433.115 86.561.824
Operações de Crédito 170.301.450 104.797.850 129.448.374
Amortização de Empréstimos 209.377 217.229 225.375
Alienação de Bens 195.557 196.783 198.055
TOTAL: II 251.123.780 188.644.977 216.433.628
RECEITA PRIMÁRIA: III (I-II) 1.673.349.195 1.712.488.273 1.754.303.524

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

 

 

 

DESPESAS

2020 2021 2022
PESSOAL ENCARGOS SOCIAIS 1.039.927.963 1.056.658.725 1.082.819.955
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 34.653.646 34.926.318 33.657.257
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 549.505.331 557.774.507 567.404.805
INVESTIMENTOS 209.250.110 139.310.159 172.265.024
INVERSÕES FINANCEIRAS - - - 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 28.046.891 48.846.622 50.423.362

RESERVA DO RPPS RESERVA 29.178.435 29.494.444 29.824.454
RESERVA DE CONTINGÊNCIA RESERVA 5.650.000 5.861.875 6.081.695
CMV CMV 28.260.600 28.260.600 28.260.600
TOTAL: IV 1.924.472.976 1.901.133.250 1.970.737.152

Apuração da Receita Primária DEDUÇÕES
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 34.653.646 34.926.318 33.657.257
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 28.046.891 48.846.622 50.423.362
TOTAL: V 62.700.537 83.772.941 84.080.619
DESPESA PRIMÁRIA: VI (IV-V) 1.861.772.439 1.817.360.309 1.886.656.533

RESULTADO PRIMÁRIO: VII (III-VI) -188.423.244 -104.872.036 -132.353.009

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

 

 

Para o Resultado Nominal, em conformidade com as normas 

estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, adotou-se 

a metodologia acima da linha, representada pelo Resultado 

Primário, acrescido dos juros ativos menos os juros 

passivos. 



  
 

 

ACOMPANHAMENTO MACROECONÔMICO E FISCAL 
 

a. Verificação dos indicadores macroeconômicos, a exemplo 

das metas de inflação e expectativa de evolução do PIB, 

que juntos determinaram a taxa de crescimento nominal 

esperado para o triênio em questão; 

 

Expectativas macroeconômicas 

INDICADORES 
2020 
(%) 

2021 
(%) 

2022 
(%) 

INFLAÇÃO* 4,00% 3,75% 3,75% 

PIB 2,75% 2,50% 2,50% 

CRESCIMENTO NOMINAL 6,75% 6,25% 6,25% 

FONTE: Relatório Boletim Focus - BACEN (Abril/2019). 
* Inflação do IPCA acumulada em 12 meses. 

 

b. Monitoramento do comportamento da economia local, 

estadual e nacional, bem como verificação da realização 

da arrecadação de recursos próprios, além das 

transferências financeiras previstas nas constituições 

estadual e federal; 

 

c. Acompanhamento da execução, metas e planejamento da 

política monetária, fiscal e tributária do Governo 

Federal, na forma de informes e relatórios do Comitê de 

Política Monetária, Banco Central do Brasil. 

 
As estimativas de crescimento do PIB e da inflação 

utilizadas para a projeção da receita representa a 

expectativa da evolução desse indicador. Ainda que alguns 

dados recentemente divulgados tenham apresentado uma pequena 

recuperação na economia do país, face às incertezas quanto 

ao cenário político nacional, o indicador foi observado com 

cautela nas projeções, optando-se por uma postura 

conservadora. 



  
 

 

A posição adotada em relação à projeção do ICMS e ICMS-

Fundap levou em consideração nova queda esperada para o 

Índice de Participação Municipal (IPM), que deve ficar em, 

aproximadamente, 12,847% no próximo ano, com expectativa de 

novas retrações nesse índice para os próximos exercícios, 

conforme tabela abaixo. 

 

Evolução do IPMV de Vitória  

ANO 2015 2016 2017 2018 2019 2020* 2021* 2022* 

IPM** 15,224 13,996 12,852 12,677 13,375 12,847 12,050 11,400 

 

FONTE: SEFAZ/GEARC/SUAEF/SIPM 

* ESTIMADO PARA O REFERIDO EXERCÍCIO 

** CADA PONTO PERCENTUAL EQUIVALE A APROXIMADAMENTE R$ 26,3 MILHÕES 

 

 

As projeções dos indicadores econômicos acima consideram a 

permanência do cenário econômico atual. Modificações das 

condições macroeconômicas nacionais ou na estabilidade 

econômica internacional poderão alterar o panorama 

projetado, de forma que exigirão ajustes na medida 

necessária para manter a austeridade fiscal e controle 

financeiro. 

 



  
 

 

  
Prefeitura Municipal de Vitória 

Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Fazenda  

 

Anexo Metas Fiscais 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2020 
 

 
 
 

No exercício de 2018, mesmo diante da persistente recessão 

econômica, o município cumpriu as metas fixadas para os 

Resultados Nominal e Primário. Destaca-se que a metodologia 

até o exercício em questão para o Resultado Nominal adotava 

o sinal positivo para o aumento do endividamento fiscal 

líquido. Assim, o resultado a ser perseguido era um número 

menor que o fixado, sendo calculado a partir da variação da 

dívida consolidada líquida do ano de referência menos a do 

ano anterior. 

 

O desempenho do PIB nacional em 2018 demonstrou novamente um 

desempenho discreto, a exemplo do que ocorreu no ano 

anterior, repetindo o avanço de 1,1%. Destaca-se que no 

início do ano a expectativa de mercado apontava para uma 



  
 

estimativa de crescimento na ordem de 2,70% do PIB, conforme 

Boletim Focus do Banco Central. 

 

 

 

O cenário econômico se deteriorou ao longo do exercício, 

culminando no crescimento muito aquém das expectativas 

iniciais. 

 

O pequeno avanço de 1,1% do PIB não foi o suficiente para 

que a recuperação definitiva da arrecadação, fazendo com que 

as medidas de austeridade se mantivessem ao longo de todo o 

exercício, visando o cumprimento das metas estabelecidas. O 

fraco desempenho desse indicador se repete após 

significativas retrações nos anos anteriores. 



R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total 1.547.234.430 1.591.540.371 2,86% 1.659.981.077 4,30% 1.924.472.975 15,93% 1.901.133.250 -1,21% 1.970.737.152 3,66%
Receitas Primárias (I) 1.482.049.900 1.439.060.414 -2,90% 1.458.349.517 1,34% 1.673.349.195 14,74% 1.712.488.273 2,34% 1.754.303.524 2,44%
Despesa Total 1.547.234.430 1.591.540.371 2,86% 1.659.981.077 4,30% 1.924.472.975 15,93% 1.901.133.250 -1,21% 1.970.737.152 3,66%
Despesas Primárias (II) 1.497.322.867 1.543.346.859 3,07% 1.603.621.038 3,91% 1.861.772.439 16,10% 1.817.360.309 -2,39% 1.886.656.533 3,81%
Resultado Primário (III) = (I - II) -15.272.967 -104.286.446 582,82% -145.271.521 39,30% -188.423.244 29,70% -104.872.036 44,34% -132.353.009 26,20%
Resultado Nominal 146.294.802 110.411.347 24,53% -117.680.394 -206,58% -142.659.494 21,23% -56.365.239 60,49% -79.448.442 -40,95%
Dívida Pública Consolidada 292.352.723 290.504.745 -0,63% 392.929.425 35,26% 497.876.575 26,71% 553.289.274 11,13% 636.837.121 15,10%
Dívida Consolidada Líquida 114.864.665 66.137.552 -42,42% 46.355.193 -29,91% 130.072.143 180,60% 171.576.065 31,91% 240.689.168 40,28%

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total 1.688.450.516 1.638.490.812 -2,96% 1.659.981.077 1,31% 1.850.454.784 11,47% 1.761.939.991 -4,78% 1.760.431.593 -0,09%
Receitas Primárias (I) 1.617.316.595 1.481.512.696 -8,40% 1.458.349.517 -1,56% 1.608.989.610 10,33% 1.587.106.834 -1,36% 1.567.094.497 -1,26%
Despesa Total 1.688.450.517 1.638.490.812 -2,96% 1.659.981.077 1,31% 1.850.454.784 11,47% 1.761.939.991 -4,78% 1.760.431.593 -0,09%
Despesas Primárias (II) 1.633.983.525 1.588.875.591 -2,76% 1.603.621.038 0,93% 1.790.165.806 11,63% 1.684.300.565 -5,91% 1.685.323.567 0,06%
Resultado Primário (III) = (I - II) -16.666.931 -107.362.896 544,17% -145.271.521 35,31% -181.176.196 24,72% -97.193.731 -153,65% -118.229.069 21,64%
Resultado Nominal 159.647.128 113.668.482 -28,80% -117.680.394 -203,53% -137.172.591 16,56% -52.238.405 -61,92% -70.970.168 -35,86%
Dívida Pública Consolidada 319.035.756 299.074.635 -6,26% 392.929.425 31,38% 478.727.476 21,84% 512.779.679 7,11% 568.877.583 10,94%
Dívida Consolidada Líquida 125.348.363 68.088.610 -45,68% 46.355.193 -31,92% 125.069.368 169,81% 159.013.962 27,14% 215.004.225 35,21%

2021 % 2022 %

% 2022 %2021

2017 2018 % 2019 % 2020 %

% 2019 % 2020 %

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

VALORES A PREÇOS CORRENTES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2020

AMF – Tabela 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II)

2017 2018



R$ 1,00 

Patrimônio/Capital 3.740.825 0,12% 3.740.825 0,13% 3.740.825 0,15%
Reservas 0 0 0
Resultado Acumulado 3.026.105.429 99,88% 2.898.725.932 99,87% 2.564.275.239 99,85%
TOTAL 3.029.846.254 100,00% 2.902.466.757 100,00% 2.568.016.064 100,00%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 % 2017 % 2016 %
Patrimônio 105.336.881 86,70% 96.146.037 90,78% 74.651.869 88,44%
Reservas 0 0 0
Lucros ou Prejuízos Acumulados 16.156.813 13,30% 9.761.582 9,22% 9.761.582 11,56%
TOTAL 121.493.694 100,00% 105.907.619 100,00% 84.413.451 100,00%

2018 % 2017 % 2016 %

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

AMF - Tabela 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2020



R$ 1,00 

2018 2017 2016
(a) (b) (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 645.116,96 290.259,74 106.701,71
 Alienação de Bens Móveis 626.298,80 251.710,00 81.600,00
 Alienação de Bens Imóveis 18.818,16 38.549,74 25.101,71

2018 2017 2016
(d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 645.116,96 290.259,74 106.701,71
 DESPESAS DE CAPITAL 645.116,96 290.259,74 106.701,71
 Investimentos 645.116,96 290.259,74 106.701,71
 Inversões Financeiras
 Amortização da Dívida
 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00
 Regime Geral de Previdência Social
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores

2018 2017 2016
(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

2020

SALDO FINANCEIRO

DESPESAS EXECUTADAS

AMF - Tabela 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANEXO DE  METAS FISCAIS



AMF - Tabela 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2017 2016
RECEITAS CORRENTES (I) 173.108.022,54 179.900.568,92 192.449.852,78 

Receita de Contribuições dos Segurados 42.269.052,58 42.965.809,58 43.445.172,55 

Civil 42.269.052,58 42.965.809,58 43.445.172,55 

Ativo 38.702.770,57 39.673.654,73 39.875.457,25 

Inativo 3.044.734,27 2.722.984,16 3.068.972,38 

Pensionista 521.547,74 569.170,69 500.742,92 

Receita de Contribuições Patronais 77.319.765,82 79.347.535,85 81.232.325,66 

Civil 77.319.765,82 79.347.535,85 81.232.325,66 

Ativo 77.319.765,82 79.347.535,85 81.232.325,66 

Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 49.492.326,83 53.670.966,51 62.776.880,92 

Receitas Imobiliárias 10.000,00 91.308,07 81.364,88 

Receitas de Valores Mobiliários 49.482.326,83 53.579.658,44 62.695.516,04 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 46.615,26 49.247,03 57.855,11 

Outras Receitas Correntes 3.980.262,05 3.867.009,95 4.937.618,54 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 3.883.168,42 3.844.896,97 4.889.553,71 

Demais Receitas Correntes 97.093,63 22.112,98 48.064,83 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 173.108.022,54 179.900.568,92 192.449.852,78 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2017 2016
ADMINISTRAÇÃO (IV) 3.342.379,14 4.325.161,66 3.596.964,96

Despesas Correntes 3.276.523,51 4.317.653,21 3.595.781,96

Despesas de Capital 65.855,63 7.508,45 1.183,00

PREVIDÊNCIA (V) 235.342.530,31 222.453.756,26 204.751.544,37
Benefícios - Civil 230.904.524,43 215.712.467,29 198.587.374,51

Aposentadorias 199.528.741,12 185.406.267,50 171.684.199,07

Pensões 31.373.967,29 30.304.318,59 26.900.708,41
Outros Benefícios Previdenciários 1.816,02 1.881,20 2.467,03

Outras Despesas Previdenciárias 4.438.005,88 6.741.288,97 6.164.169,86

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 4.438.005,88 6.741.288,97 6.164.169,86

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 238.684.909,45 226.778.917,92 208.348.509,33

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) -65.576.886,91 -46.878.349,00 -15.898.656,55

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2018 2017 2016
VALOR 24.089.594,00 23.005.595,00 4.729.981,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO 
RPPS

2018 2017 2016

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 132.830.000,00 115.461.997,02 95.630.000,01

BENS E DIREITOS DO RPPS 2018 2017 2016
Caixa e Equivalentes de Caixa 436,24 57.896,19 8.203.832,88
Investimentos e Aplicações 153.823.925,70 119.363.335,73 411.436.008,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 6.026,65

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2020



AMF - Tabela 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2017 2016
RECEITAS CORRENTES (I) 34.771.019,84 31.587.033,53 30.939.714,43 

Receita de Contribuições dos Segurados 6.821.987,30 6.698.034,89 6.048.303,82 
Civil 6.821.987,30 6.698.034,89 6.048.303,82 

Ativo 6.821.187,79 6.698.034,89 6.048.303,82 

Inativo 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 799,51 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 13.613.149,28 13.420.408,23 13.573.986,16 

Civil 13.613.149,28 13.420.408,23 13.573.986,16 
Ativo 13.613.149,28 13.420.408,23 13.573.986,16 
Inativo 0,00 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 0,00 0,00 
Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 14.335.823,15 11.468.271,15 11.317.424,45 
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 
Receitas de Valores Mobiliários 14.335.823,15 11.468.271,15 11.317.424,45 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 
Receita de Serviços 60,11 319,26 0,00 
Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 34.771.019,84 31.587.033,53 30.939.714,43 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018 2017 2016
ADMINISTRAÇÃO (IV) 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V) 355.533,00 215.084,66 130.945,78
Benefícios - Civil 355.533,00 215.084,66 130.945,78

Aposentadorias 239.716,32 158.918,26 101.181,56
Pensões 115.816,68 56.166,40 29.764,22
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 21.589,63 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 355.533,00 215.084,66 130.945,78

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 34.415.486,84 31.371.948,87 30.808.768,65

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2018 2017 2016
VALOR 24.089.594,00 23.005.595,00 4.729.981,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO 
RPPS

2018 2017 2016

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS 2018 2017 2016
Caixa e Equivalentes de Caixa 436,24 57.896,19 8.203.832,88
Investimentos e Aplicações 153.823.925,70 119.363.335,73 411.436.008,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 6.026,65

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PLANO PREVIDENCIÁRIO

2020



AMF - Tabela 6 (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

RECEITAS CORRENTES (I) 138.337.002,70 148.313.535,39 161.510.138,35 
Receita de Contribuições dos Segurados 35.447.065,28 36.267.774,69 37.396.868,73 

Civil 35.447.065,28 36.267.774,69 37.396.868,73 
Ativo 31.881.582,78 32.975.619,84 33.827.153,43 
Inativo 3.044.734,27 2.722.984,16 3.068.972,38 
Pensionista 520.748,23 569.170,69 500.742,92 

Receita de Contribuições Patronais 63.706.616,54 65.927.127,62 67.658.339,50 
Civil 63.706.616,54 65.927.127,62 67.658.339,50 

Ativo 63.706.616,54 65.927.127,62 67.658.339,50 
Inativo 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 
Receita Patrimonial 35.156.503,68 42.202.695,36 51.459.456,47 

Receitas Imobiliárias 10.000,00 91.308,07 81.364,88 
Receitas de Valores Mobiliários 35.146.503,68 42.111.387,29 51.378.091,59 
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 46.555,15 48.927,77 57.855,11 
Outras Receitas Correntes 3.980.262,05 3.867.009,95 4.937.618,54 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 3.883.168,42 3.844.896,97 4.889.553,71 
Demais Receitas Correntes 97.093,63 22.112,98 48.064,83 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 138.337.002,70 148.313.535,39 161.510.138,35

ADMINISTRAÇÃO (IV) 3.342.379,14 4.325.161,66 3.596.964,96
Despesas Correntes 3.276.523,51 4.317.653,21 3.595.781,96
Despesas de Capital 65.855,63 7.508,45 1.183,00

PREVIDÊNCIA (V) 235.405.136,65 222.238.671,60 204.620.598,59
Benefícios - Civil 230.548.991,43 215.497.382,63 198.456.428,73

Aposentadorias 199.289.024,80 185.247.349,24 171.583.017,51
Pensões 31.258.150,61 30.248.152,19 26.870.944,19
Outros Benefícios Previdenciários 1.816,02 1.881,20 2.467,03

Outras Despesas Previdenciárias 4.856.145,22 6.741.288,97 6.164.169,86
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 4.416.416,25 6.741.288,97 6.164.169,86

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 238.747.515,79 226.563.833,26 208.217.563,55

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) -100.410.513,09 -78.250.297,87 -46.707.425,20

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 132.830.000,00 115.461.997,02 95.630.000,01
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

2017 2016

2016

2016

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2017

PLANO FINANCEIRO

2018

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

2018

2017

2020

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 2018



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - IPAMV
PLANO FINANCEIRO

AMF - Tabela 7

2020



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - IPAMV
PLANO FINANCEIRO

2020

AMF - Tabela 7



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - IPAMV
PLANO PREVIDENCIÁRIO

2020

AMF - Tabela 7



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - IPAMV
PLANO PREVIDENCIÁRIO

2020

AMF - Tabela 7



AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

MODALIDADE

2020 2021 2022

ISS REMISSÃO

AUTÔNOMOS PRESTADORES DE

SERVIÇOS COM DESCONTO NA COTA

ÚNICA (ART.12 DA LEI 4.452/97 E ART. 1º

DA LEI Nº 8.396/2012 )

69.360,34 71.961,35 74.659,90

CONFORME PREVISTO NO ART. 14,
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, O MONTANTE DA PREVISÃO
DE RENÚNCIA SERÁ CONSIDERADO NA
ESTIMATIVA DA LEI ORÇAMENTÁRIA

ISS
REDUÇÃO DE 

ALÍQUOTA

CONTRIBUINTES, PRESTADORES DE

SERVIÇOS COM REDUÇÃO DE

ALÍQUOTA (ARTIGOS 25 A 34 DA LEI Nº

6.075/2003, REGULAMENTADA PELO

DECRETO Nº 13.314/2007)

6.376.824,68 6.615.955,61 6.864.053,94

CONFORME PREVISTO NO ART. 14,
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, O MONTANTE DA PREVISÃO
DE RENÚNCIA SERÁ CONSIDERADO NA
ESTIMATIVA DA LEI ORÇAMENTÁRIA

ISS
OUTROS 

BENEFÍCIOS

CONTRIBUINTES QUE EXIGEM A

EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (LEI Nº

8.693/2014, REGULAMENTADA PELO

DECRETO Nº 16.082/2014 )

1.833.588,59 1.902.348,16 1.973.686,22

CONFORME PREVISTO NO ART. 14,
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, O MONTANTE DA PREVISÃO
DE RENÚNCIA SERÁ CONSIDERADO NA
ESTIMATIVA DA LEI ORÇAMENTÁRIA

ISS ANISTIA

CONTRIBUINTES QUE EFETUARAM

PAGAMENTO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM DIVIDA ATIVA COM DESCONTO NAS 

MULTAS E JUROS PREVISTOS NA LEI

9.288/2018

1.841.117,08 1.910.158,97 1.981.789,93

CONFORME PREVISTO NO ART. 14,
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, O MONTANTE DA PREVISÃO
DE RENÚNCIA SERÁ CONSIDERADO NA
ESTIMATIVA DA LEI ORÇAMENTÁRIA

IPTU REMISSÃO

CONTRIBUINTES QUE EFETUAM

PAGAMENTO A VISTA E NO

VENCIMENTO COTA ÚNICA (§ 2º DO

ART.14 DA LEI Nº 4.476/97 E SUAS

ALTERAÇÕES)

4.238.031,85 4.396.958,04 4.561.843,97

CONFORME PREVISTO NO ART. 14,
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, O MONTANTE DA PREVISÃO
DE RENÚNCIA SERÁ CONSIDERADO NA
ESTIMATIVA DA LEI ORÇAMENTÁRIA

IPTU REMISSÃO

CONTRIBUINTE QUE TEM ACIMA DE 65
ANOS E/OU APOSENTADO POR
INVALIDEZ QUE EFETUA O
PAGAMENTO DE TODO EXERCÍCIO EM
COTA ÚNICA (ART. 20 DA LEI Nº 4.476/97

239.703,44 248.692,32 258.018,28

CONFORME PREVISTO NO ART. 14,
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, O MONTANTE DA PREVISÃO
DE RENÚNCIA SERÁ CONSIDERADO NA
ESTIMATIVA DA LEI ORÇAMENTÁRIA

IPTU ISENÇÃO

CONTRIBUINTES PROPRIETÁRIO DE
IMÓVEIS LOCALIZADOS EM ÁREAS DE
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL/
TOMBAMENTO HISTÓRICO ( INCISO I E
II DO ART. 4º DA LEI Nº 4.476/97 E SUAS

6.746.254,70 6.999.239,25 7.261.710,72

CONFORME PREVISTO NO ART. 14,
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, O MONTANTE DA PREVISÃO
DE RENÚNCIA SERÁ CONSIDERADO NA
ESTIMATIVA DA LEI ORÇAMENTÁRIA

IPTU ISENÇÃO

CONTRIBUINTE COM IMÓVEL OBJETO

DO CONVÊNIO Nº 006/2002/2003 DE

ACORDO COM O INCISO II, ART. 2º DA

LEI 6.526/2005

1.561.723,20 1.620.287,82 1.681.048,61

CONFORME PREVISTO NO ART. 14,
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, O MONTANTE DA PREVISÃO
DE RENÚNCIA SERÁ CONSIDERADO NA
ESTIMATIVA DA LEI ORÇAMENTÁRIA

IPTU ANISTIA

CONTRIBUINTES QUE EFETUARAM

PAGAMENTO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM DIVIDA ATIVA COM DESCONTO NAS 

MULTAS E JUROS PREVISTOS NA LEI

9.288/2018

1.533.955,41 1.591.478,74 1.651.159,19

CONFORME PREVISTO NO ART. 14,
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, O MONTANTE DA PREVISÃO
DE RENÚNCIA SERÁ CONSIDERADO NA
ESTIMATIVA DA LEI ORÇAMENTÁRIA

TCRS REMISSÃO

CONTRIBUINTES QUE EFETUAM

PAGAMENTO A VISTA E NO

VENCIMENTO COTA ÚNICA (§ 2º DO

ART.14 DA LEI Nº 4.476/97 E SUAS

ALTERAÇÕES)

1.814.541,41 1.882.586,71 1.953.183,71

CONFORME PREVISTO NO ART. 14,
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, O MONTANTE DA PREVISÃO
DE RENÚNCIA SERÁ CONSIDERADO NA
ESTIMATIVA DA LEI ORÇAMENTÁRIA

TCRS ISENÇÃO

CONTRIBUINTE COM IMÓVEL OBJETO

DO CONVÊNIO Nº 006/2002/2003 DE

ACORDO COM O INCISO II, ART. 2º DA

LEI 6.526/2005

1.021,28 1.059,58 1.099,31

CONFORME PREVISTO NO ART. 14,
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, O MONTANTE DA PREVISÃO
DE RENÚNCIA SERÁ CONSIDERADO NA
ESTIMATIVA DA LEI ORÇAMENTÁRIA

TCRS REMISSÃO

CONTRIBUINTE QUE TEM ACIMA DE 65
ANOS E/OU APOSENTADO POR
INVALIDEZ QUE EFETUA O
PAGAMENTO DE TODO EXERCÍCIO EM
COTA ÚNICA (ART. 20 DA LEI Nº 4.476/97

202.965,65 210.965,65 218.876,86

CONFORME PREVISTO NO ART. 14,
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, O MONTANTE DA PREVISÃO
DE RENÚNCIA SERÁ CONSIDERADO NA
ESTIMATIVA DA LEI ORÇAMENTÁRIA

TCRS ANISTIA

CONTRIBUINTES QUE EFETUARAM

PAGAMENTO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM DIVIDA ATIVA COM DESCONTO NAS 

MULTAS E JUROS PREVISTOS NA LEI

9.288/2018

1.179.681,74 1.223.919,81 1.269.816,80

CONFORME PREVISTO NO ART. 14,
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, O MONTANTE DA PREVISÃO
DE RENÚNCIA SERÁ CONSIDERADO NA
ESTIMATIVA DA LEI ORÇAMENTÁRIA

ITBI ANISTIA

CONTRIBUINTES QUE EFETUARAM

PAGAMENTO DE DÉBITOS INSCRITOS

EM DIVIDA ATIVA COM DESCONTO NAS 

MULTAS E JUROS PREVISTOS NA LEI

9.288/2018

222.867,75 231.225,29 239.896,24

CONFORME PREVISTO NO ART. 14,
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, O MONTANTE DA PREVISÃO
DE RENÚNCIA SERÁ CONSIDERADO NA
ESTIMATIVA DA LEI ORÇAMENTÁRIA

27.861.637,12 28.906.837,29 29.990.843,68TOTAL

TRIBUTO/CONTRIBUIÇÃO
SETORES/ PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2020



AMF Tabela 9 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

Aumento Permanente da Receita 
(-)  Transferências Constitucionais
(-)  Transferências ao FUNDEB
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 0,00
Redução Permanente de Despesa (II)
Margem Bruta  (III) = (I+II) 0,00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00
 Novas DOCC
 Novas DOCC geradas por PPP
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 0,00

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

EVENTOS Valor Previsto para 2020

2020


